
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

RESOLUÇÃO - CONSUNI Nº 10/2008

Cria o curso de graduação em Engenharia 
de Software, modalidade Bacharelado no 
Instituto de Informática da UFG.

O  CONSELHO  UNIVERSITÁRIO  DA  UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, reunido 
em sessão plenária realizada no dia 27 de junho de 2008, tendo em vista o que consta do 
processo n° 23070.011339/2008-79,

R E S O L V E :

Art.  1º  Criar  o  curso  de  graduação  em  Engenharia  de  Software, 
modalidade Bacharelado no Instituto de Informática -  INF da Universidade Federal de 
Goiás.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

Goiânia, 27 de junho de 2008.

Prof. Edward Madureira Brasil
- Presidente -


